
JUSTIFICATIVA DE lNEXIGIBILIDADE N° 009/2021

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA.
Publique-se, providencie-se o contrato.

/) ~
São Francisco/SE, 1._!'::_ de ~401Q- de

2021. -.

ALB~J~s~~b'i-~NTO
Prefeita Municipal

·1

:" A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNiCíPIO DE SÃO
FRANCISCO,ESTADODE SERGIPE, instituídanos termos da Portaria n° 02 de 04 de
janeiro de 2021, vem justificar a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
ADVOCATíCIOS via INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO N0009/2021,
que entre si celebram o MUNiCíPIO DE SÃO FRANCISCO/SEe o escritório jurídico
PAULO ERNANI DE MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob nO
09.364.966/0001-82,estabelecidona Praça Theodoricodo Prado Montes, nO73, bairro
Farolândia, Aracaju/SE, representado neste ato por seu Sócio Paulo Hernani de
Menezes, brasileiro,casado, inscrito na Ordemdos Advogadosdo Brasil Sergipe sob nO
1686,pelas razõesde fato e de direito a enumeradas:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da
impossibilidadejurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses
de excepcionalidadeà regraque se refereo art. 3°, da Lei n° 8.666/93,da qual se obriga
a AdministraçãoPúblicade sempre licitar;

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação dos
aludidos serviços, face à necessidade precípua do Poder Público em manter a
organização dos setores administrativos,financeiros e jurídicos, através de um efetivo
acompanhamentodos procedimentosjudiciais;
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CONSIDERANDO,que apesar da legislaçãode direito financeiro pátrio, se
reportar à Lei Federal n° 4.320/64, portanto, com quase quatro décadas de vigência, o
nosso Município, pelas dificuldades impostas pelo modelo econômico atual, não teve a
oportunidadede organizaros seus serviçosjurídicos com própriopessoal especializado,
capaz de atender a demanda que ora a jurisprudência requer, seja pela falta de
qualificação profissional, seja pela rápida evolução da legislação que se abate
diariamentesobre a AdministraçãoMunicipal, requerendo,destarte, a existência.de uma
eficiente consultoria técnico-jurídica, e que atenda aos interesses da administração
pública e transmita a segurança para a Municipalidade, através da conflabilldada
operacional do profissional.Assim, se vê no currículo vitae, como se configura com o
conceito de notória especialização pelos relevantes serviços que vem prestando em
nosso Estado e no Brasil. ~ o(\,;
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CONSIDERANDO, que o escritório já foi contratado por outros municípios

entre outras experiências, admitindo-se a inexigibilidade por atender o artigo 25, inciso II
e § 1° da Lei de Licitação.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos da empresa, além de
outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o
Processo Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato,
bem como para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei nO8.666/93, em seu art. 25, II e §1° dispõe, in verbis:
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver lnviabilidade
de competição, em especial:
(...)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profiss;onais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidad~
para serviços de publicidade ou divulgação;
(...)
§1° - Considera-se de notória especialização o prcfisslonal
ou empresa cujo conceito no campo de sua especiaiid~de,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

Já o suso-aludido artigo, 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pela
Lei nO8.883/94, esclarece-nos:

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais peFaa
composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, parªgrafo único,
da Lei nO8.666/93); Ei-Ias:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificativa do preço.
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Sabe-se que o Município de São Francisco, por força da sua natureza

jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza
recursosprovenientesda FazendaPública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é
licitar; no entanto, a Lei nO8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável,
dispensadaou inexigível.

A inexigibilidadede licitação pressupõe uma situação em que esta não é
viável. Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das
circunstânciasdo caso concretoe da altivez dos bensjurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos
administrativosestabelece critérios objetivos para a contraçãodireta. E é sob a óptica
desses critérios infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará .a situação de
inexigibilidadede licitaçãoque ora se apresenta.

Definindo,de forma bastanteclara e sucinta, o que seja necessáriopara uma
contrataçãodireta, nos moldesdo art. 25, " da Lei de Licitaçõese Contratos, o festejado
administrativistaJorge UlissesJacoby Fernandes,doutrinou:

"A inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse
inciso se ficar demonstrado o atendimento dos requlsítos,
que devem ser examinadosna seguinteordem:
a) referentesao objetodo contrato:
• que se trate de serviço técnico;
• que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei nO
8.666/93;
• que o serviçoapresentedeterminadasingularidade;
• que o serviço não seja de publicidade.edivulgação.
b) referentesao contratado:
• que o profissionaldetenhaa habilitaçãopertinente;
• que o profissional ou empresa possua especialização na
realizaçãodo objeto pretendido;
• que a especializaçãoseja notória;
• que a notória especialização esteja intimamente
relacionada com a singularidade pretendida pela
Administração."1

Analisando-se,agora,pari passu, os requisitosexigidos para se configurar a
inexigibilidade,vê-se que tanto o objeto do contrato quanto a empresa que se pretende
contratarpreenchemosmesmos,conformea documentaçãoapresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos: élr~.-
Referentes ao objeto do contrato •

» Que se trate de serviço técnico - O erviço
técnico é todo aquele em que se exige umahabilitaçãopara ser realizado. Não se trata,

1 in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.
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simplesmente, da realização de um mero serviço comum; pelo contrário, é algo que
exige conhecimentopara a sua realização.Ora, a Prestaçãode serviços de Assessoria
na área jurídica, objetivando defesa judicial e administrativa do Ente Politico
(AdministraçãoCentral, ExcetoFundosde Saúde e AssistênciaSocial>perante a justiça
Estadual e Federal até o 2° grau de jurisdição. Acompanhamento dos precatórios
judiciais e RPV'S perantea justiça Estaduale Federal.Acompanhamentode diligências
e demais atas em processo de prestação de contas e Tomada de Contas perante
Ministérios, TCU e TCE. Emissão de Pareceres envolvendo Licitações, contratos e
eonvêruos, valor Adicionado fiscal do ICMS 0JAF), em seus aspectos administrativose
respectivosdesdobramentosjudiciais, não é um serviçocomum;é um serviço altamente
'1é6nico, como a própria exegese gramatical já o diz, profissional e especializado,
principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes Meirelles, com lapidar
clareza,assere:

"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que
exigem habilitação legal para a sua execução. Essa
habilitaçãovaria desde o simples registro do, profissional ou
firma na repartiçãoadministrativacompetente,até o diploma
de curso superior oficialmente reconhecido, O que
caracteriza o serviço técnico é a privatividadEitde.l_sua
execução por profissional habilitado, seja ele.vum mero
artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em
escola superior."

E, nessediapasão,complementa:
"Além da habilitação técnica e profi~ional normal, são
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no
exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de
cursos de pós-graduação ou de estágios de
aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e
conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos
da mesma profissão. Esses conhecimentos podem ser
científicos ou tecnológicos,vale dizer, de ciência pura ou de
ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades
humanas e às exigências doprogresso social e econõmico
em todos os seus aspectos."

Ora, é inegávelque o problemada falta de assessoria.dosmunicí.piosé uma
das grandes preocupações dos edis modernos, especialmente no que tange à sua
técnica legislativa, elaboração de contratos e convênios, dentre outros, à guisa de
melhorias para o perfeito cumprimento do mandato que lhes fora outorgado pela
população; portanto, serviço a ser contratado é eminentemente técnico; profissional e
especializado.

2 inMeirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.
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» Que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei n° 8.666/93~. Esse
artigo elenca diversos tipos de serviços técnicos profissionaisespecializados e . ntre
eles, o inciso III contempla assessorias ou consultarias técnicas. O serviço a ser
contratado -serviços de Assessoria na área jurídica, objetivando defesa judicial e
administrativa do Ente Politico, Emissão de Pareceres envolvendo as mais variadas
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questões administrativas como licitação, recursos humanos, legislaçã_o,
desapropriações, licitações e contratos, Tribunal de Contas etc. Por outro lad~, sao
várias as ações que tramitam no Poder Judiciário, assim como os processos no tribunal
de Justiça do estado. Na maioria das vezes, tais causas judiciais ou administrativas
(Tribunal de Contas) reclamam a presença de um profissional de advocacia mais
experiente e versado nas questões dotadas na área do Direito Público e da
Administração municipal - então, está contemplado naquele artigo. Valendo-nos do
ProfessorMarçalJusten Filho,para o completoesclarecimento,temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades
consultivas e teóricas, o art. 13 abrange também as
atividades executivas daquelas derivadas. Como observa
Hely Lopes Meirelles, são serviços técnicos tanto os que
versem sobre o planejamento, a programação e a
elaboraçãode estudos e projetos, como os que envolvam a
execução ou prestação de serviços propriamente ditos.
Muitas vezes, o serviço técnico profiS$ionel;.~peciaH~adose
exaure na atividade consultiva, sendo. viável a execução
atravésde outrem."

Continuando:
"Já o inc. III refere-se, primeiramente, às atividades de
aplicaçãodo conhecimentosobre os fatos, visando a extrair
conclusõese fornecer subsídios necessários,às decisõesda
Administração."

E, complementando,assevera:
"Em todos os casos, o serviço visa a instn~mentaliz~l'as
decisões da Administração, ministran<;fo-Ihe~vbsídios de
natureza técnica acreca das circunstâncias,relevantes para
umadecisão." 3 ' ,

Portanto,a Prestaçãode serviçosde Assessoria na área jurídica, objetivando
defesa judicial e administrativado Ente Politico (AdministraçãoCentral,.f:xceto,Fundos
de Saúde e Assistência Social) perante a justiça Estadual e Federal até o 20 grau de
jurisdição. Acompanhamento dos precatórios judiciais e RPV'S perante a justiça
Estadual e Federal. Acompanhamento de diligências e demais atos em processo de
prestaçãode contas e Tomadade Contas peranteMinistérios,TCU e TCE. Emissãode
Pareceres envolvendo Licitações, contratos e convênios, valor Adicici>nado.fiscal do
ICMS (VAF), em seus aspectos administrativose respectivosdesdobramentos[udiciais,
estão devidamenteformalizadosno inciso III do art. 13 da Lei nO8.666/93, não restando
qualquerdúvida nessesentido.

» Que o serviço apresente determinada singularidade _ O Serviçoa ser
contratado possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. A
prestação de serviços de Assessoria na área Jurídica, objetivando defesa, judicial e
administrativa do Ente Politico, Emissão de Pareceres envolvendo Licitações e
contratos, acompanhamentodos Precatórios, ações Civis Públicas e valor Adicionad~
(ICMS), este em seus aspectos administrativose respectivosdesdobramentosjudiciais
. .' .tQ;
J in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. ~'" i
Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000



ESTADO DE SERGIPE.
"•• ".I1'V." NV"Iel...." a. s10 .....N"Clseo

eO.Iss.1o -..a •• N:.Nl'l;,... L'C"l.~lo I; eONl'."1'OS .... nUS1•• 1"~O~
exceto todos os atos pertinentes do Fundo Municipal de Saúde e de Assistência Social,
possuem toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar o andamento~ dos
serviços desenvolvidos naquele órgão, serviços esses que apresentam determinada
singularidade, como a elaboração de leis, contratos, convênios, pareceres, orientações
jurídicas, auxílio a Comissões de Licitação e Parlamentares, acompanhamento ~e
procedimentos jurídicos, dentre outros. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência,
esclarece-nos:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do
objeto do contrato; é o serviço pretendido pela
Administração que é singular, e não o executor do serviço.
Aliás, todo profissional é singular, posto que esse atributo é
próprio da natureza humana.
Singular é a característica do objeto que o individualiza,
distingue dos demais. É a presença de um atributo incomum
na espécie, diferenciador. A singularidade não está
associada à noção de preço, de dimensões •.de loqjI'idade,
de cor ou deforma." 41:",

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação $ Qeyer~s singvlar:
Prestação de serviços de Assessoria na área jurídica, objetivando defesa judicial e
administrativa do Ente Politico (Administração Central, Exceto Fundos de Saúde e
Assistência Social) perante a justiça Estadual e Federal até ,o 20 grau de jurisdição.
Acompanhamento dos precatórios judiciais e RPV'S perante a justiça Estadual e
Federal. Acompanhamento de diligências e demais atos em processo d~ prestação de
contas e Tomada de Contas perante Ministérios, TCU e TCE. Emissão. de Pareceres
envolvendo Licitações, contratos e convênios, valor Adicionado fiscal do ICMS (VAF),
em seus aspectos administrativos e respectivos desdobrament9sjudjciais ..Aa~seMPria
e consultoria técnica são demasiadamente técnicas e específicas, principalmente nesse
âmbito aqui tratado: destinada a Municípios e nas diversas áreas jurídicas do Direito.
Ademais, é inviável a licitação, porquanto o serviço a ser executado é ímpar e depende
de alta especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo,
assim, comparações, por ser, também, individualizado e pecuJiarizado, de acordo com
cada profissional, sendo que a empresa a ser contratado possui experiência nesse
campo do serviço público, por já o ter realizado anteriormente, com resultados
plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marça]:

"Inviabiliza-sea comparação,pois cadaprQfissiQ!J.fJlprestador
de serviço dá-lhe configuração personalí~sima. ,Logo,. a
licitação se torna inexigível por singult;lridadedo objeto em
vista da impossibilidade de julgamento objetivo. ACf#rcada
questão, merece transcrição do pensamento de Celso
Antônio Bandeira de Mel/o, no sentido de que, '... são
singularesiodes as produções intelectuais,realizadas isolada
ou conjuntamente- por equipe- Sempreque o trabalho a ser
produzido se defina pela marca pessoal (ou coletiva)
expressada em características científicas, técnicas ou
artísticas'" 5

4 Oh. Cit.
5Oh. Cito
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Novamente, trazemos à baila a problemática das prefeituras Municipais. É-se
preciso ter experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo d7 assunto. Q~a~to
à sua natureza singular, é a mesma indiscutível, posto que o obleto e de. caract:nstlca
única e peculiar não obstante o imensurável cunho social do mesmo, refletido na
melhoria de condições e qualidade de trabalho e segurança das decisões para os
vereadores, em especial. Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de
Marçal Justen Filho acerca do assunto: '
i': ' . lIA singularidade do objeto con$lste, na verdade, na
'! singularidade (peculiaridade) do interesse público a ser

satisfeito. A raiz da inexigibilidade da licitação reside na
necessidade a ser atendida e não no objeto ofertado. Ou
seja, não é o objeto que é singular, mas o interesse público
concreto.A singularidadedo objeto contra,tadoé reflexo da
especialidadedo interessepúblico.ne .

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questão da
definição da singularidade do objeto em dota pontos básicos e ç(uciais: ser estabelecída
exclu~ivamente à luz do interesse público e visar à realização do bem comum, E, a§iim,

':podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no abjeto da
contratação, pois a Prestação de serviços de Assessoria na área [urldica, objetivando
defesa judicial e administrativa do Ente Politico (Administração Central, Ex~o Fundos
d~ iSaúde e Assistência Social) perante a justiça Estadual e Federal até o 29 grau de
jurisdição. Acompanhamento dos precatórios judiciais e RPV'S perante a justiça
Estadual e Federal. Acompanhamento de diligências e demais ates em ipro~s~,o de
prestação de contas e Tomada de Contas perante Ministérios, TCU e TCE. E;missao de
Pareceres envolvendo Licitações, contratos e convênios, valor Adicionado ,fisqa,1do
ICMS (VAF) , em seus aspectos administrativos e respectivos desdobramentos judicia;s,
possuem, inegavelmente, interesse público, no sentido de melhorar e respaldar as
decisões tomadas naquela Casa, decisões tais de interesse dos munícipes,
representados pelos edis ali prepostos, no sentido de viabilizar projetos em prol da
comunidade e em benefício das camadas mais carentes da população, otimizando a
qualidade de vida a proporcionando meios para a geração, de. emprego EL~llda,
destinado ao bem de toda comunidade e evitando a demanda de aç~s, jUdic,iais;
portanto, o objeto é, eminentemente, de interesse público e visa à realização do,eem
comum.

» Que o serviço não seja de publicidade e divulgação - Ora, é de uma
clareza de doer nos olhos que o serviço aqui a ser contnatado n~o se t(jBta, de
publicidade e divulgação, mas, sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no art.
13, 11.1 da Lei de Licitações e Contratos, dispensando-se, desta {Qrma, maiores
comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os comentários ,acimajá tepe,dos
sobre assunto.

Referentes ao contratado
» Que a empresa detenha a habilitação pertinente - Para a realização

do objeto pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contratado

6 Oh. Cit.
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possua habilitaçãotécnica. Uma vez que a lei refere-se a serviçotécnico, a habilitação
constitui-se na capacidade legal para a realizaçãodo serviço, atendenqq aos requisitos
legais no caso. A empresa a ser contratada PAULO ERNANI DE MENEZES
ÁDVOGADOS ASSOCIADOS possui a necessária habilitação,pertinente à realização
do serviço. A empresa, por intermédio do Dr. Paulo Hernani de Menezes, advogado
inscrito na OAB/SE o nO1686, possui grande experiência na área, conforme se pode
atestar pelos documentose no Currículoapresentados.

'01,·, "" ~ Que o profissional ou empresa possua especialização na realização
',;I :'ud\!,~o;:c)~jetopretendido - Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos

•)rnolde.saqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa
"!possuaespecialização na realização do objeto pretendido. Essa especialização dá-se
'pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma
particularizada. E, novamente, contatamos que a empresa PAULO HERNENI DE
MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS é possuidora da mesma, pelas atividades
desenvolvidas':ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas.com o obj~to
,pretendido,conformese pode atestar pelos documentos.Para arrematar;mosa.,q.uestão,
trazemos a lume os ensinamentosdo ProfessorJorge UlissesJ~oby Fernandesacerca
do assunto:

"Enquanto a habilitação é 'um requisito .obj~tivo,
demonstrável mediante documentação propna,, a
especializaçãoé de índole subjetiva, no senti¬ ttode ser-um
atributo ligado ao agente, profissional ou empresa e não
possui forma legal própria, exclusiva, específica de
documentação."

"os.cn.
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E, concluindo:j.'

"A especialização,como indica a própriapalavra, se fª~ no
direcionamento, na busca do conhecimento' e no
desenvolvimentode certa atividade." 7 ...

~ Que a especialização seja notória - Com relaçãQ à notória
e,specializaçã()"esta se torna evidente mediante a constatação"em qon(on;nidadEitcom
os documentos apresentados pelo profissional, além da sua atuação em çliversos
municípios, sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à aferição da
capacidade técnica e notória especialização da empresa PAULO, ERNENt,f'J;lE
MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS. Parafraseandoo mestr~ Marçal,.aeerca da
notóriaespecialização:

"A primeira exigência, então, é o profissional a ser
contratado apresentar objetivamente as condíções de
atender às necessidadesda Administração. Tratando-se de
serviços técnicos-científicosespecializados, o exercício dos
serviços pressupõe, de ordinário, certos requisitos formais.
Assim, a conclusão de cursos, a participação em certo~.
organismos voltados à atívidade. espeoializada,
desenvolvimento de serviços semelhantes em outras',
oportunidades, a autoria de obras literárias (técnico
científicas,se for o caso), o exercício do magistériosuperior,
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a premiação por serviços similares, a existência de
aparelhamento específico, a organização de equipe técnica,
etc. Não há como circunscrever exaustivamente as
evidências da capacitação objetiva do contratado para
prestar o serviço. O tema dependerá do tipo e das
peculiaridades do serviço técnico científico, assim como da
profissão exercitada. No entanto, é indispensável a
existência de evidência objetiva dessa e$pecialização e
capacitação do escolhido." .'

"A notória especialização consiste, então, nesse juízo difuso
acerca da qualificação do sujeito para desempenho da
atividade objeto da contratação." 8

E assevera:

~ Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a
$ingularidade~pretendida pela Administração - Por flm, é fáçU,de se constatar que a
notória especialização da empresa que se pretende contratar. não som~flite está
intimamente relacionada com a singularidade pretendida, mas é parte int~grante dessa
contratação. A empresa PAULO ERNENI DE MENEZES ADVOGADOS AS.SO.CIADOS
possui notória especialização relativa à assessoria e consuítona técnica, çonforrn~já
demonstrado, e aqui se pretende contratá-lo pára Prestação de serviços de Assessoria
na área jurídica, objetivando defesa judicial e administrativa do 'I;ote .Poljtico
(Administração Central, Exceto Fundos de Saúde e Assistência ~ocial) pera~,ajustiça
Estadual e Federal até o 2° grau de jurisdição. Acompanhamento dos ptecatonos
ludlciaís e RPV'S perante a justiça Estadual e Federal. Acompanhamento de diligências
e demais atos em processo de prestação de contas e Tomada de Contas perante
Ministérios, TCU e TCE. Emissão de Pareceres envolvendo Licitações, contratos e
convênios, valor Adicionado fiscal do ICMS (VAF), em seus aspectos administrativos e
respectivos desdobramentos judiciais. O objeto singular buscado, de pleno interesse
público, é o mesmo da notória especialização. Impossível de se haver correlação mais
íntima! Para fi~lizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby fi~rnandes:

, / ' "Por oportuno, insta ressaltar que a nQtqria espec~Jiza~o
do futuro contratado deve estar, ,asso/eiada, ao; objetQ
pretendido pela Administração e ser SufiCiente'para :~tender
à singularidade imposta pelo interesse público."

E finaliza:

"Deve haver sempre íntima ,correla~ão entre a
especialização e a singularidade do objeto."

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de -meneionar. um
fator extremal11e,nteimportante, e essencial na escolha da empr.e$8 QU empresa para a
contratação: ac, o,nfiança nos serviços executados! E essa se faz prill!OllIial; haja Vista~
que é esse gr~u de confiança, depositado no contratado, que torna o serviço executade
singular, posto que esse será realizado à sua maneira, própría; pessoal ,e
individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o alto, .teor de
subjetividade .resentado na realização de cada trabalho proposto, por individualizado

8 Ob. Cito
9 Ob. Cito
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e peculiar a cada profissionalque o realiza, sendo inegávela necessidadeda c_?nfiança
do contratante no executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestao; ta~to
assim o é que o próprio Tribunal de Contas da União, em sua Sumula n° 039, assim
entendeu:

"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços
técnicos com pessoas físicas ou jurldicas de notória
especialização somente é cabível quando se tratar de
serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do
executor de confiança, grau de subjetividade insuscetlvel de
ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes
ao processo de licitação, nos termos do ert. 25, inciso II, da
Lei nO 8.666/1993. " 10

Para decidir a questão a cerca da contratação de advogados pela
administração publica o Conselho Pleno do Conselho Federal Da Ordem dos
Advogadosdo Brasil editou a SumulanO04/2012-COPcom o seguinteenunciado: .

"ADVOGADOS. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. INEXIGIBILlDADE DE LlGlTAÇÃq~ Atendido$ 0$
requisitos do inciso " do ert. 25, d@Lei nO'8.6~61941é
inexigível procedimento licita tório para contratação de
serviços advocatícios pela .Administração P4bliça, dada a
singularidade da atividade, a notória especialização e. a
inviabilização objetiva da competição, sendo inaplicável ~
espécie o disposto na ert. 89 (in totum) do referindo diploma
legal." 11 "

. , ,
Vencidos os requisitos necessáriospara uma CQntrata~o direta nO~1:moldes

do art. 25, II da Lei nO8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a
composiçãodo processode inexigibilidadede licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante _ A escolha da.
empresa PAULO ERNENI DE MEN~ES ADVOGADOS ~S$OC,IADOS não foi
contingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeijamente. nos
dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos; consoant~ 9 já
,exaustivamentedemonstradoacima, como conditio sine qua nonà. contr~taçãQ"cUreta.E
não somente por isso; é empresa dotada de profissionais experientes, capaçitagos e
gabaritadospara o serviço pretendido,que é de interessepúblicoe v,isandQ,àrealização
do bem comum, com ampla experiência, possuindo íntima relação com,o objeto que
aqui se pretende contratar, sendo, desta forma, indiscutivel~nte, -o mais indicado,
Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado. encontra ,acolbida na
Legislaçãode Licitaçõese Contratos,em seu artigo 13, inciso.111... . .' . ". .b

2 - J,ustificativa do preço - Conforme se pod~, constatar: ~través da?
verificação de contratos realizados por outros municípios, ainda .'queindividualizado o
serviço, e da proposta apresentada pela empresa - PAULO ERNENI DE MENEZES
ADVOGADOS ASSOCIADOS, verifica-se facilmente ser este compatível com os
praticados no mercado.Ademais, o serviço a ser executadoé ímpar e depende de alta

10 Súmula n° 039 (antiga n" 264/2013 - TCU - numeração inutilizada)U Súmula n? 04/2012 - COP
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especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim,
comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada
profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo ,profissional é
singular, posto que esse atributo é próprio da natureza bumene", sendo que a empresa
a ser contratada possui experiência nesse campo, levando-se .em consi~ração a sua
atuaçAo. Ademais, os preços apresentados pelos serviços' a serem prestados
encontram-se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com o mercado»

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, deii 'i.lnexlgibilidade de Licitação..! i"""

,o;:' ."1;

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

Considerando o grave problema de assessoria das Prefeituras Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviçQ$..e 'Jr@,lhos ali
desenvolvidos; ..i',

Considerando os problemas de legislatura e outros mais se ,de~" em grande
parte, à falta de uma assessoria competente e especializada;

t ;1 I

Considerando, ainda, que Prestação de serviços, de AS$es~9fia.Ala área
jurídica, objetivando defesa judicial e administrativa do Ente Poljti.cp (I,.dministração
Central, Exceto Fundos de Saúde e Assistência Social) pera,nte a. justiQa Estadual e
Federal até o 2° grau de jurisdição. Acompanhamento dos precatórios jud~ais; ~ RPV'S
perante a justiça Estadual e Federal. Acompanhamento de diligências e demais atos em
processo de prestação de contas e Tomada de Contas perante Ministérios, TCU e TCE.
Emissão de Pareceres envolvendo Licitações, contratos e convênios, valor Adicionado
fiscal do ICMS (VAF) , em seus aspectos administrativos e respectivos desdobramentos
judiciais, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as d~ci~~s tomadas
naquela Casa, visando ao interesse público e à realização do bem comum, além de
evitar contendas judiciais e, se for o caso, promover seu acompanhamento,

Considerando, por fim, que a Prefeitura Municipal de São Francisco
necessita adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modE)ro~I',)mp~~tapor
decisões legais e respaldadas, através de uma competente assessona, é que
entendemos ser inexigível a licitação.

!~~~I,
Perfaz a presente inexigibilidade o total de R$ 75.0PQ,jOQ:(s~tenta 1it cinco mil

reais); sendo pago em parcelas mensais de R$ 15.000,00 (quinze mil,rEl~i~), até 04 de
janeiro de 2022, sendo que as despesas decorrentes da presente .Ijcjta~: correrão por
conta da seguinte classificação orçamentária: . .

UO: 2005 - Secretaria de Administração
AÇAO: 04.122.0001.2005 - Manutenção da Secretaria de Administração . ,.~
ED: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
FR -10010000
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Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a Comissão

Permanente de Licitação pela contratação direta dos serviços da empresa PAULO
ERNENI DE MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS, sem o precedente Processo
Licitatório,ex vi do art. 25, II, ele art. 13, III e art. 26, parágrafoúnico, II e lU,todos da Lei
nO8;666/93, em sua atual redaçãoe Lei 14.039/2020.

A Ilustríssima Senhora Prefeita do Município de São Francísco, para
apreciaçãoe posterior ratificaçãodesta Justificativa,após o que deverá ser publicadana

,i,;/1':I/,W:,jmp~~tlsaoficial, em obediência ao ceout do artigo 26 da. .mesma norma jurídica., ,:I:.:: ':'$u.sda'udida.
~::iL' . : ,:1 difjF}?;~: '~
,
.'

GO~ÇALVEi$

u.e I t (.~
EDSONRAMALHO DESOUZA

Secretário da CPL

t1no_ ~ ~ ~1eS
c!ÀNÃ CRISTINADOSSANTOSPEREIRA

Membro CPL
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